
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 004/2015 

A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE, através d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Educação, C u l t u r a 
e D e s p o r t o , t o r n a público q u e fará r e a l i z a r P r o c e s s o S e l e t i v o p a r a a contratação d e m e m b r o s d o Magistério, a d m i t i d o s e m 
caráter temporário p a r a o a n o l e t i v o d e 2 0 1 5 , n a f o r m a d a legislação v i g e n t e , c o n f o r m e disposições a s e g u i r : 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1 . 1 , O p r e s e n t e e d i t a l p a r a o p r o c e s s o s e l e t i v o s i m p l i f i c a d o p a r a contratação a s e r a d m i t i d a e m caráter 
temporário d o ( s ) c a r g o ( s ) a b a i x o a l i n h a d o a b a i x o t e m p o r b a s e l e g a l : artigo 2°, Inciso I I I e V I da Lei n" 
1044/2015 e Lei n° 042/2011. 

1 . 2 . O C a n d i d a t o concorrerá às v a g a s o f e r e c i d a s p a r a a p e n a s u m d o s c a r g o s , c o n f o r m e o s e g u i n t e q u a d r o 
d e m o n s t r a t i v o : 

CARGO VAGAS 
J O R N A D A 

D E 
T R A B A L H O 

R E Q U I S I T O S REMUNERAÇÃO 
M E N S A L (R$) 

TIPO DE 
P R O V A 

P r o f e s s o r d e 
Educação Física 
Área de 
Educação I n f a n t i l 

01 40 Horas 

Habilitação e m c u r s o d e 
e n s i n o s u p e r i o r c o m 
habilitação e m Educação 
Física e r e g i s t r o . 

Nível Superior 
R$ 1.969,32 

PROVAS E 
TÍTULOS 

2. DAS ÁREAS/DISCIPLINAS/ PROJETOS /ATIVIDADES 

2 . 1 Educação Física( 1 o , 2 o , 3 o e 4 o a n o e 5 o a n o ) 

2 . 1 . 1 P a r a c a n d i d a t a r - s e à área c o n s t a n t e n o i t e m I I , o c a n d i d a t o deverá c o m p r o v a r , no ato da inscrição, a formação 
acadêmica mínima e x i g i d a , c o n f o r m e s e d e t a l h a a s e g u i r : 

a) P o r t a d o r d e D i p l o m a c o m r e g i s t r o e Histórico E s c o l a r d o E n s i n o S u p e r i o r c o m habilitação e m Educação Física. 

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3 . 1 . O P r o c e s s o S e l e t i v o será r e a l i z a d o s o b a r e s p o n s a b i l i d a d e d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Educação, C u l t u r a e 
D e s p o r t o d e P o n t e A l t a d o N o r t e ( S C ) , l o c a l i z a d a n a R u a L u i z M e n e g u z z i , n° 1 6 8 , B a i r r o R o n d i n h a , n e s t a c i d a d e , 
o b e d e c i d a s às n o r m a s d o p r e s e n t e e d i t a l . 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4 . 1 . A inscrição d o c a n d i d a t o implicará n o c o n h e c i m e n t o e n a tácita aceitação d a s condições e s t a b e l e c i d a s n o i n t e i r o 
t e o r d e s t e E d i t a l e d a s instruções específicas, e x p e d i e n t e s d o s q u a i s não poderá a l e g a r d e s c o n h e c i m e n t o . 

4 . 2 . A participação n o P r o c e s s o S e l e t i v o iniciar-se-á p e l a inscrição, q u e deverá s e r e f e t u a d a n o p r a z o e n a s condições 
e s t a b e l e c i d a s n e s t e E d i t a l . 



4 3 São condições d e inscrição: 

a) T e r n a c i o n a l i d a d e b r a s i l e i r a e i d a d e m i n i m a d e 1 8 ( d e z o i t o ) a n o s . 
b) E s t a r q u i t e c o m a s obrigações r e s u l t a n t e s d a legislação e l e i t o r a l e , q u a n d o d o s e x o m a s c u l i n o , e s t a r q u i t e 

também c o m a s obrigações d o serviço m i l i t a r ; 
c) Não t e r a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s , a c h a n d o - s e n o p l e n o exercício d e s e u s d i r e i t o s c i v i s e políticos; 
d) E s t a r e m g o z o d e b o a saúde. 
e) Não t e r s o f r i d o , q u a n d o d o exercício d e c a r g o , função o u e m p r e g o público, demissão a b e m d o serviço público 

o u p o r j u s t a c a u s a : 
f) P o s s u i r a e s c o l a r i d a d e e x i g i d a n a f o r m a d e s t e E d i t a l : 
g) T e r c o n h e c i m e n t o d a s exigências c o n t i d a s n e s t e E d i t a l e n a s instruções específicas c o n t i d a s n o s c o m u n i c a d o s 

e e m o u t r o s a v i s o s p e r t i n e n t e a o p r e s e n t e P r o c e s s o S e l e t i v o . 

4 . 4 A inscrição s o m e n t e será e f e t u a d a m e d i a n t e o p r e e n c h i m e n t o d e R e q u e r i m e n t o d e Inscrição p a d r o n i z a d o , nos dias 
0 7 de Julho a 2 1 de Julho de 2 0 1 5 , das 0 8 h 0 0 m i n às 1 2 h 0 0 m i n , na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto de Ponte Alta do Norte (SC), localizada na Rua Luiz Meneguzzi, n° 1 6 8 , Bairro Rondinha. 

4 . 5 . A inscrição é g r a t u i t a . 

4 . 6 . C a d a c a n d i d a t o poderá e f e t u a r 0 1 ( u m a ) só inscrição p a r a até 0 1 ( u m a ) área / d i s c i p l i n a o u a t i v i d a d e , d e n t r e a s q u e 
e s t e j a m c o n t e m p l a d a s n e s t e E d i t a l e d e a c o r d o c o m a c a r g a horária a s s i m e s t a b e l e c i d a : 

4 . 7 . U m a v e z e f e t u a d a a inscrição, não serão a c e i t o s p e d i d o s p o s t e r i o r e s d e alterações q u a n t o à área o u d i s c i p l i n a 
e s c o l h i d a p e l o c a n d i d a t o . 

4 . 8 . A inscrição n a v a g a d e v e e s t a r d e a c o r d o c o m a determinação l e g a l d o A r t 3 7 d a Constituição F e d e r a l / 8 8 , i n c i s o 
X V I , e alínea a , b e c . 

4 . 9 . N o a t o d e inscrição o c a n d i d a t o deverá f o r n e c e r fotocópia d o s s e g u i n t e s d o c u m e n t o s : 

a) C a r t e i r a d e I d e n t i d a d e ; 
b) C P F ; 
c) Quitação c o m a s obrigações e l e i t o r a i s e m i l i t a r e s ( e m c a s o d e c a n d i d a t o d o s e x o m a s c u l i n o ) ; 
d) C o m p r o v a n t e d e formação mínima e x i g i d a p a r a o c a r g o ( d i p l o m a r e g i s t r a d o n o órgão f i s c a l i z a d o r e histórico 

e s c o l a r o u c e r t i f i c a d o d e conclusão d o c u r s o s u p e r i o r . 
e) D i p l o m a o u c e r t i f i c a d o d e conclusão d e C u r s o d e Especialização ( q u a n d o h o u v e r ) . 
f) C o m p r o v a n t e d e C u r s o s d e Aperfeiçoamento, q u a n d o h o u v e r , r e a l i z a d o s e n t r e 0 1 / 0 1 / 2 0 1 3 e 3 0 / 0 5 / 2 0 1 5 , c o m 

carga horária mínima de 0 4 horas e carga máxima de 1 2 0 horas, d e v i d a m e n t e r e g i s t r a d o s p e l o órgão 
c o m p e t e n t e . 

g) Certidão d e N a s c i m e n t o d o s f i l h o s , q u a n d o h o u v e r . 

Area/ Disciplina/Atividade Carga Horária 
Educação Física 4 0 



4 . 1 0 . O c a n d i d a t o entregará fotocópia d o s d o c u m e n t o s s o l i c i t a d o s e apresentará os respectivos originais para 
conferência 

4 . 1 1 . E f e t u a d a a inscrição, o c a n d i d a t o receberá u m p r o t o c o l o d e confirmação, q u e servirá d e c o m p r o v a n t e d a inscrição. 

4 . 1 2 . Não será p e r m i t i d a a inscrição c o n d i c i o n a l o u p o r correspondência, a d m i t i n d o - s e , n o e n t a n t o , v i a procuração c o m 
f i r m a r e c o n h e c i d a e p o d e r e s específicos, o n d e c o n s t e o b r i g a t o r i a m e n t e menção a e s t e E d i t a l , d e v e n d o o 
p r o c u r a d o r e n t r e g a r , n o a t o d a inscrição, além d o s d o c u m e n t o s e x i g i d o s , a r e s p e c t i v a procuração. 

4 . 1 3 . A f i d e d i g n i d a d e d a s informações c o n t i d a s n a f i c h a d e inscrição é d e i n t e i r a r e s p o n s a b i l i d a d e d o c a n d i d a t o , q u e r 
s e j a e l a a p r e s e n t a d a p e l o próprio i n t e r e s s a d o o u através d e p r o c u r a d o r . 

4 . 1 4 . A o e f e t i v a r a e n t r e g a d e s u a f i c h a d e inscrição, o c a n d i d a t o estará d e c l a r a n d o f o r m a l m e n t e q u e s a t i s f a z a s 
condições i n d i c a d a s n o i t e m 3 . 1 e 3 . 2 d e s t e E d i t a l . 

4 . 1 5 . O c a n d i d a t o q u e p r e s t a r declarações f a l s a s , i n e x a t a s o u q u e não s a t i s f a z e r a t o d a s a s condições e s t a b e l e c i d a s 
n e s t e E d i t a l ( i t e m 3 . 1 e 3 . 2 ) terá s u a inscrição c a n c e l a d a e , e m conseqüência, serão a n u l a d o s t o d o s o s a t o s 
d e c o r r e n t e s , m e s m o q u e o c a n d i d a t o t e n h a s i d o a p r o v a d o e q u e o f a t o s e j a c o n s t a t a d o p o s t e r i o r m e n t e . 

4 1 6 Será i n d e f e r i d a a inscrição d o c a n d i d a t o q u e : 

a) E f e t u a r m a i s d e u m a inscrição; 
b) D e i x a r d e a p r e s e n t a r o s d o c u m e n t o s s o l i c i t a d o s ( i t e m 5 . 8 ) ; 
c) Não t e n h a c o r r e s p o n d i d o a o p r o p o s t o p e l a u n i d a d e e d u c a t i v a d a r e d e m u n i c i p a l d e e n s i n o o n d e a t u o u c o m o 

A C T e m a n o s a n t e r i o r e s , a i n d a q u e i n v o l u n t a r i a m e n t e , d e s d e q u e c o m p r o v a d a d o c u m e n t a l m e n t e s u a 
ineficiência p a r a o r e s p e c t i v o t r a b a l h o o u c o n d u t a a n t i - p r o f i s s i o n a l . 

4 . 1 7 . O p r e s e n t e E d i t a l será f i x a d o p a r a l e i t u r a d o s i n t e r e s s a d o s n o m u r a l d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e P o n t e A l t a d o N o r t e , 
b e m c o m o n o m u r a l d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Educação, C u l t u r a e D e s p o r t o , s e n d o d e r e s p o n s a b i l i d a d e 
e x c l u s i v a d o c a n d i d a t o á obtenção d e s s e d o c u m e n t o . 

4 1 8 . Às p e s s o a s p o r t a d o r a s d e deficiência d e s d e q u e não impeça o exercício d a função, q u e p r e t e n d a m f a z e r u s o d a s 
p r e r r o g a t i v a s q u e l h e s são f a c u l t a d a s n o i n c i s o V I I I d o a r t i g o 3 7 d a Constituição F e d e r a l , é a s s e g u r a d o o d i r e i t o d e 
inscrição n o p r e s e n t e P r o c e s s o S e l e t i v o d e s d e q u e a deficiência d e q u e são p o r t a d o r a s s e j a compatível c o m a s 
atribuições d o e m p r e g o e m p r o v i m e n t o . 

4 . 1 9 . C o n s i d e r a m - s e p e s s o a s p o r t a d o r a s d e deficiência a q u e l a s q u e s e e n q u a d r a r e m n a s c a t e g o r i a s d i s c r i m i n a d a s n o 
a r t i g o 4 o d o D e c r e t o F e d e r a l 3 . 2 9 8 / 9 9 e alterações. 

4 . 2 0 . A s p e s s o a s p o r t a d o r a s d e deficiência participarão d o P r o c e s s o S e l e t i v o e m i g u a l d a d e d e condições c o m o s d e m a i s 
c a n d i d a t o s . 

4 . 2 1 . O c a n d i d a t o i n s c r i t o c o m o p o r t a d o r d e deficiência deverá comunicá-la e s p e c i f i c a n d o - a n a F i c h a d e Inscrição e a n e x a r 
L a u d o Médico a t e s t a n d o a espécie e o g r a u o u nível d a deficiência c o m e x p r e s s a referência a o código 
c o r r e s p o n d e n t e d a Classificação I n t e r n a c i o n a l d e Doença - C I D . 

4 . 2 2 . O s c a n d i d a t o s q u e não a t e n d e r e m o s d i s p o s i t i v o s m e n c i o n a d o s n o p r e s e n t e e d i t a l , d e n t r o d o p r a z o d o período d a s 
inscrições, serão c o n s i d e r a d o s c o m o não p o r t a d o r e s d e deficiência. 

4 . 2 3 . O c a n d i d a t o p o r t a d o r d e deficiência q u e , n o a t o d a inscrição, não d e c l a r a r e s s a condição, não poderá i m p e t r a r 
r e c u r s o e m f a v o r d e s u a situação. 



4 . 2 4 . Não será c o n t r a t a d o o c a n d i d a t o c u j a deficiência não f o r c o n f i g u r a d a o u q u a n d o e s t a f o r c o n s i d e r a d a incompatível 
c o m a função a s e r d e s e m p e n h a d a . 

5. DO PROCESSO SELETIVO - PROVAS E DE TÍTULOS 

5.1. O P r o c e s s o S e l e t i v o será e f e t u a d o através d e p r o v a s o b j e t i v a s e d e títulos, classificatória, s e n d o q u e a p r o v a e s c r i t a 
será a p l i c a d a n o d i a 2 5 d e J u l h o d e 2 0 1 5 , ás 1 4 h : 0 0 m i n , n a E s c o l a M u n i c i p a l José d e A n c h i e t a . 

5 . 1 . 1 . . A p r o v a e s c r i t a constará n a avaliação d e c o n h e c i m e n t o s teóricos d o s c a n d i d a t o s m e d i a n t e a aplicação d e questões 
o b j e t i v a s , c o n t e n d o 2 5 ( V i n t e e c i n c o ) questões, c a d a u m a c o m 0 4 ( q u a t r o ) a l t e r n a t i v a s , d a s q u a i s u m a única será 
c o r r e t a , e será d e caráter classificatório, p a r a a q u e l e s q u e a t i n g i r e m n o t a i g u a l o u s u p e r i o r a 5 . 0 0 ( c i n c o ) . 

5 . 1 . 2 . A p r o v a d e títulos será p o n t u a d o s p a r a o s c a n d i d a t o s c l a s s i f i c a d o s n a p r o v a o b j e t i v a , e serão c o m p u t a d o s o s p o n t o s 
r e f e r e n t e s a títulos, e m c o n f o r m i d a d e a o d e s c r i t o a b a i x o : 

a) Comprovação d a formação mínima e x i g i d a d o c a n d i d a t o n a área/disciplina d e inscrição (título obrigatório e 
eliminatório); 

b) Especialização n a área específica (título o p c i o n a l e classificatório); 
c) Especialização n a área d e educação (título o p c i o n a l e classificatório); 
d) Comprovação d e participação e m C u r s o s d e Aperfeiçoamento (título o p c i o n a l e classificatório). 

5.1.2.1. A titulação a p r e s e n t a d a equivalerá à pontuação q u e s e d e t a l h a a s e g u i r : 

Area/disciplina/Atividade Formação mínima exigida Pontuação 
Educação I n f a n t i l e Séries 

i n i c i a i s d o E n s i n o 
F u n d a m e n t a l (1°, 2°, 3°, 4° e 5° 
a n o ) 

Graduação e m Educação Física ( d i p l o m a e 
histórico e s c o l a r o u c e r t i f i c a d o d e conclusão d o 
c u r s o ) . 

Graduado -100 pontos 

Pós-graduação e m nível d e 
especialização n a área d e 
Educação I n f a n t i l e Séries 
I n i c i a i s d o E n s i n o 
F u n d a m e n t a l (1° 2° 3°,4° e 5 o 

a n o ) 

Pós graduação e m nível d e especialização n a área 
d a função 50 pontos 

5.1.2.2. A comprovação d o s C u r s o s d e Aperfeiçoamento consistirá n a apresentação d e c e r t i f i c a d o s r e g i s t r a d o s n a área 
d a educação p a r a i n s c r i t o s n a Educação I n f a n t i l e Séries I n i c i a i s d o E n s i n o F u n d a m e n t a l ( 1 o , 2 o , 3 o e 4 o a n o e 5 o 

a n o ) , c o m c a r g a horária mínima d e 0 4 ( q u a t r o ) h o r a s e c a r g a máxima d e 1 2 0 h o r a s , r e a l i z a d o s n o período d e 
0 1 / 0 1 / 2 0 1 3 a 3 0 / 0 5 / 2 0 1 5 . C a d a 1 6 ( d e z e s s e i s ) h o r a s d e c u r s o e q u i v a l e m a 0 1 ( u m ) p o n t o . 

6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

6 . 1 - A s inscrições q u e p r e e n c h e r e m t o d a s a s condições d e s t e E d i t a l serão h o m o l o g a d a s e d e f e r i d a s p e l a a u t o r i d a d e 
c o m p e t e n t e . O a t o d e homologação b e m c o m o a relação d a s inscrições i n d e f e r i d a s será d e v i d a m e n t e p u b l i c a d o . 

6 . 2 . N o a t o d a homologação deverá s e r r e s p e i t a d o o q u e d e t e r m i n a o a r t i g o 1 4 9 - A , d a L e i Orgânica d o Município d e 
P o n t e A l t a d o N o r t e . 



7. DA CLASSIFICAÇÃO 

7 . 1 . O s c a n d i d a t o s serão c l a s s i f i c a d o s p o r área/disciplina/projeto/atividade, e m o r d e m d e c r e s c e n t e d o s p o n t o s o b t i d o s 

7 . 2 . O c o r r e n d o e m p a t e n a classificação, serão u s a d o s s u c e s s i v a m e n t e o s s e g u i n t e s critérios d e d e s e m p a t e : 

a) M a i o r pontuação n o s c u r s o s d e aperfeiçoamento; 
b) M a i o r i d a d e ; 
c) M a i o r número d e d e p e n d e n t e s . 

8. DO RESULTADO 

8 . 2 . 0 r e s u l t a d o P r e l i m i n a r será d i v u l g a d o n o d i a 27 de Julho de 2015, a partir das lOhOOmin, n o m u r a l d a S e c r e t a r i a 
M u n i c i p a l d e Educação, C u l t u r a e D e s p o r t o . 

9. DOS RECURSOS 

9 . 2 . 0 c a n d i d a t o q u e s e a c h a r p r e j u d i c a d o e m s u a classificação e / o u i n d e f e r i m e n t o d e inscrição poderá i n t e r p o r r e c u r s o , 
p e s s o a l m e n t e o u através d e s e u p r o c u r a d o r , d e s d e q u e d e v i d a m e n t e f u n d a m e n t a d o e a p r e s e n t a d o n o p r a z o 
máximo d e 0 2 ( d o i s ) d i a s úteis, c o n t a d o s d a d a t a d e publicação d e c a d a a t o . 

9.3. O s r e c u r s o s r e l a t i v o s a o i t e m 8 . 2 . Deverão s e r p r o t o c o l a d o s no dia 28 e 29 de Julho, das 8h00min às 12h00min, 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Ponte Alta do Norte (SC), localizada na Rua Luiz 
Meneguzzi, n° 168, Bairro Rondinha. 

9 .4 . 0 r e c u r s o deverá o b s e r v a r o s s e g u i n t e s r e q u i s i t o s : 

a) S e r d i g i t a d o , e m d u a s v i a s e d e v i d a m e n t e a s s i n a d o ; 
b) S e r f u n d a m e n t a d o , c o m argumentação lógica e c o n s i s t e n t e . 

9 . 5 . 0 r e c u r s o q u e não e s t i v e r d e a c o r d o c o m o d i s p o s t o n o s u b i t e m a c i m a será l i m i n a r m e n t e i n d e f e r i d o , a s s i m c o m o 
a q u e l e q u e v e r s a r s o b r e d o c u m e n t o s e / o u títulos não a p r e s e n t a d o s p e l o c a n d i d a t o n o m o m e n t o d a inscrição. 

9 . 6 O s r e c u r s o s i n t e r p o s t o s f o r a d o r e s p e c t i v o p r a z o não serão a c e i t o s , s e n d o p a r a t a n t o c o n s i d e r a d o a d a t a e a h o r a 
d o r e s p e c t i v o p r o t o c o l o . 

9 . 7 O s r e c u r s o s i n t e r p o s t o s serão j u l g a d o s p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Educação, C u l t u r a e D e s p o r t o e Comissão 
O r g a n i z a d o r a . 

9 . 8 . 0 resultado final d o P r o c e s s o S e l e t i v o será d i v u l g a d o no dia 30 de Julho de 2015, a partir das 8h30min n o 
m u r a l d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Educação, C u l t u r a e D e s p o r t o . 

9 9 . A Comissão d e P r o c e s s o S e l e t i v o c o n s t i t u i - s e e m última instância p a r a r e c u r s o o u revisão, s e n d o s o b e r a n a e m s u a s 
decisões. Não caberão r e c u r s o s o u revisões a d i c i o n a i s . 

10. DA CHAMADA PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

1 0 . 2 . A s v a g a s serão p r e e n c h i d a s , o b s e r v a n d o - s e a o r d e m d e classificação e d e a c o r d o c o m a n e c e s s i d a d e e i n t e r e s s e 
d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Educação, C u l t u r a e D e s p o r t o . 

1 0 . 3 . A p r i m e i r a c h a m a d a dar-se-á e m v i r t u d e d a vacância d o c a r g o e f e t i v o , e f e t u a d a p e l o t i t u l a r d a v a g a , n a s 
dependências d a S e c r e t a r i a d e Educação, l o c a l i z a d a à R u a L u i z M e n e g u z z i , n° 1 6 8 , B a i r r o R o n d i n h a . O f i c i a l i z a n d o 
o a t o s o m e n t e c o m a a s s i n a t u r a d o t e r m o d e convocação n o d e p a r t a m e n t o d e p e s s o a l , e n v i a d o o r e s p e c t i v o a v i s o 
p e l o e m a i l d a s c a n d i d a t a s c l a s s i f i c a d a s p a r a c o m p a r e c e r p e s s o a l m e n t e . 



1 0 . 4 . Após e s t a d a t a , o s c a n d i d a t o s serão a v i s a d o s p o r t e l e f o n e e / o u e m a i l , n a m e d i d a e m q u e h o u v e r n e c e s s i d a d e d e 
p r e e n c h i m e n t o d e v a g a s , e terão 0 2 ( d o i s ) d i a s p a r a c o n f i r m a r i n t e r e s s e n a v a g a . O f i c i a l i z a n d o o a t o s o m e n t e c o m 
a a s s i n a t u r a d o t e r m o d e convocação e a d e v i d a e n t r e g a d a documentação e x i g i d a e certificação n o d e p a r t a m e n t o 
d e p e s s o a l . 

1 0 . 5 . 0 c o n t r a t o d e t r a b a l h o deverá s e r a s s i n a d o j u n t o a o D e p a r t a m e n t o d e P e s s o a l d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e P o n t e 
A l t a d o N o r t e . 

1 0 6 . 0 c a n d i d a t o q u e a c e i t o u a v a g a e não a s s u m i u n o t e m p o p r e v i s t o l e g a l , e não a t e n d e r o s r e q u i s i t o s i n e r e n t e s a o 
p r o c e s s o d e contratação p r e v i s t o n o e d i t a l , será c o n s i d e r a d o d e s i s t e n t e e e l i m i n a d o d o P r o c e s s o S e l e t i v o . 

1 0 . 7 . A aprovação e classificação n e s t e P r o c e s s o S e l e t i v o não a s s e g u r a m a o c a n d i d a t o o d i r e i t o d e i n g r e s s o automático 
n o Q u a d r o d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e P o n t e A l t a d o N o r t e . A admissão observará s e m p r e o i n t e r e s s e e conveniência 
d a Administração. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 1 . 2 . O s e f e i t o s l e g a i s d o P r o c e s s o d e Seleção entrarão e m vigência a p a r t i r d o início d a s a t i v i d a d e s e s c o l a r e s d e n o 
mês d e J u l h o / 2 0 1 5 , e n c e r r a n d o - s e e m 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 5 

1 1 . 3 . 0 p r o f e s s o r q u e v e n h a a não c o r r e s p o n d e r a o p r o p o s t o p e l a u n i d a d e d e e n s i n o o n d e a t u a , após t e r s i d o 
d e v i d a m e n t e a d v e r t i d o e / o u a l e r t a d o , terá s e u c o n t r a t o d e prestação d e serviços r e i n c i d i d o i n d e p e n d e n t e d e 
p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o . 

1 1 . 4 . E m c a s o d e alteração d e endereço e / o u t e l e f o n e , o c a n d i d a t o deverá c o m u n i c a r a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e 
Educação, C u l t u r a e D e s p o r t o p a r a a atualização n a F i c h a d e Inscrição; c a s o contrário será excluído d o P r o c e s s o 
S e l e t i v o . 

1 1 . 5 . P a r a admissão, o s c a n d i d a t o s deverão a p r e s e n t a r o s d o c u m e n t o s s o l i c i t a d o s p e l o D e p a r t a m e n t o d e P e s s o a l d a 
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e P o n t e A l t a d o N o r t e , a p r e s e n t a n d o declaração d e c o m p a t i b i l i d a d e d e horário, s e n d o v e d a d o 
a acumulação d e c a r g o , não p r e v i s t o n a C F / 8 8 . 

1 1 . 6 . O s c a s o s não p r e v i s t o s , n o q u e t a n g e a realização d o p r e s e n t e P r o c e s s o s e l e t i v o , serão r e s o l v i d o s p e l a S e c r e t a r i a 
M u n i c i p a l d e Educação, C u l t u r a e D e s p o r t o . 

P o n t e a l t a d o N o r t e ( S C ) , 0 3 d e J u l h o d e 2 0 1 5 

CLAUDIA CATAßlNA-LfflrtÄ 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 


